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BOLETIM GERAL 
 

PMPE REALIZA TRANSMISSÕES DE CARGOS 
 

 
 

Na tarde da quarta-feira (05/06), o Quartel do Comando Geral foi cenário de 

transmissões de cargos. O evento contou com a presença do Secretário de Defesa Social, o 

Delegado Wilson Damázio; o Comandante Geral da PMPE, Coronel José Carlos Pereira, 

bem como demais oficiais da Corporação. 
 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 14 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Adilson    18º BPM 

 

Fone: 8511-8484 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide     DF 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

2º Ten PM Mat. 920118-1/1ª CIPM, Wagner Perminio Vieira de Melo - 

Interrupção do gozo de Licença Especial, de 06 (seis) meses referente ao 1º Decênio de efetivo 

serviço prestado à Corporação, que lhe foi concedida conforme fez publico o Boletim Geral nº 

016, de 23 JAN 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em 

conformidade ao Art. 67, da Lei nº 6.783/74; a/c da publicação. Publique-se; Registre-se 

em assentamentos. (Nota n° 316/2013/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

2.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação  
 

Comunicou o Comandante do 8º BPM, por meio do Ofício n° 654/1ª Seção, de 15 

MAI 2013, que o Sd PM Mat. 32024-2/8º BPM, Jerônimo Santos da Silva, faleceu no dia 25 

ABR 2013, no Hospital Agamenon Magalhães – Serra Talhada / PE,  tendo como  causa da 

morte: IAM. (Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do 1º Ofício – Serra Talhada/PE, 

declaração de óbito nº 1865311-4 atestado pelo Dr. José Roberto V. de Barros CRM nº 8600).  

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota n° 300/2013/DGP-3/SSEC). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 

“Governo do Estado do Ceará – Ofício nº 0718/GC, Fortaleza, 04 JUN 2013. 

Senhor Comandante. Incumbiu-me o Sr. Cel PM Comandante Geral da PMCE de acusar o 

recebimento do Ofício nº 550/GC, oriundo desse grande Comando, bem como, de felicitar a 

esse insigne oficial pela assunção de tão importante cargo, desejando a V. Exa. muita saúde, 

sabedoria e serenidade nessa nova empreitada, e que no decurso da gestão possa lograr todo o 

sucesso almejado, na condução das missões desempenhadas por essa brilhante Corporação.  

No azo, apresento a V.Exa. votos sinceros de consideração e apreço, colocando-nos a inteira 

disposição para posteriores tratativas institucionais. Respeitosamente, César Augusto Campêlo 

Lopes – Ten-Cel PM Coordenador do Gabinete do Comando Geral da PMCE.” 
 

“Polícia Militar da Bahia – Comando Geral. Ofício nº 1439-CG, Salvador, 04 JUN 

2013. Senhor Comandante Geral. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me a V.Exa. no 

sentido de parabeniza-lo pela assunção ao novo Cargo e transmitir-lhe os sinceros 

cumprimentos asseverando sucesso na nova gestão. Aproveitando o ensejo, apresentamos 

votos de consideração e apreço, desejando que a „busca pela aprendizagem constante‟ seja a 

mola precursora de cada missão a ser cumprida por essa Polícia Militar, no atendimento aos 

anseios da sociedade do Estado de Pernambuco. Na oportunidade, reafirmo os propósitos de 

bem servir que norteiam a nossa Instituição. Atenciosamente, Alfredo Braga de Castro – Cel 

PM Comandante Geral.” 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 07 JUN 2013, os 

seguintes atos: 
 

Nº 2932 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da 

Lei nº 6.957, de 03 NOV 75, e alteração, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social, o 

2º Ten RRPM Paulo Roberto da Silva, Mat. 15235-8, com base no que preconizam as alíneas 

“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72. 
 

Nº 2941 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário 

de Defesa Social, em exercício, do Coronel PM Antônio Otávio Barbosa Varêda, da referida 

Secretaria, para, em Buenos Aires - Argentina, no período de 22 JUL a 1º AGO 2013, realizar 

exames dos créditos pagos no 5° Módulo do Mestrado em Segurança Pública, junto ao 

Instituto Universitário da Polícia Federal Argentina - IUPFA, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 
 

(Transcritos do DOE nº 107, de 08 JUN 2013) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 545/PMPE/CC/AG, de 06 JUN 2013 
 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto  
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nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 2006, 
 

R E S O L V E: 
 

I - reverter ao serviço ativo da Corporação o Soldado QPMG Mat. 31173-1/18º 

BPM, Eduardo Laurentino de Farias, por haver se tornado apto para o Serviço retornando as 

suas atividades policiais militares conforme parecer médico expedido pelo Dr. Rodrigo Freitas 

Neurologista, CMR – PE 9405, datado de 08 ABR 2013, oriundo do Centro Médico 

Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco;  
 

II - a presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Carlos 

Pereira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 546/PMPE/CC/AG, de 06 JUN 2013 
 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 

042, de 22 DEZ 2006; 
 

R E S O L V E: 
 

I - reverter para efeito de regularização ao serviço ativo da Corporação a/c de 11 

MAR 2011  o 2º Sgt PM Mat. 950010-3/Ad à DGP, Rildo Ximenes de Araújo, por haver se 

tornado apto para o serviço, retornando as suas atividades policiais militares conforme parecer 

da junta psiquiátrica e do ponto de vista psiquiátrico o referido policial, encontra-se capaz para 

todos os atos da vida civil e militar conforme informações remetidas para esta Diretoria de 

Gestão de Pessoas através do Ofício nº 044/PSICQ/12, datado de 07 MAR 2012, oriundo da 

Diretoria de Saúde – Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco;  
 

II - a presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Carlos 

Pereira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 560/PMPE/CC/AG, de 07 JUN 2013 
 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 

16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 

que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 

nº 042, de 22 DEZ 2006, 
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R E S O L V E: 

 

I - reverter ao serviço ativo da Corporação o Soldado QPMG Mat. 31173-1/18º 

BPM, Eduardo Laurentino de Farias, por haver se tornado apto para o Serviço retornando as 

suas atividades policiais militares conforme parecer médico expedido pelo Dr. Rodrigo Freitas 

Neurologista, CMR – PE 9405, datado de 08 ABR 2013, oriundo do Centro Médico 

Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco;  

 

II - a presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Carlos 

Pereira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 
(Transcritas do DOE nº 107, de 08 JUN 2013) 

 
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 551, de 07 JUN 2013 

 
EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                    Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Sargento RRPM Mat. 991128-6/PS-21/GP, Jailson Teles Pereira, de acordo com o Inciso I, do 

“Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 ABR 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 552, de 07 JUN 2013 

 
EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
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R E S O L V E: 

 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 105294-2/PS-21/GP, Aurelino Lopes da Silva, de acordo com o Inciso I, 

do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 ABR 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 553, de 07 JUN 2013 

 

EMENTA: Designa Oficial para proceder Sindicância 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c o Art. 4º, 

Inciso I da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 FEV 2012, publicada no 

Boletim do Exército nº 007, de 17 FEV 2012 - Instruções Gerais para a elaboração de 

Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força 

do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 

R E S O L V E: 

 

I – designar o Maj PM Mat. 910583-2/21º BPM, Hercílio Mamede da Fonseca para 

proceder Sindicância em torno dos fatos constantes no Ofício nº 373/13-SGP/SDS, e seus 

anexos, datado de 07 MAI 2013, que versa sobre denúncia de vínculos empregatícios de 

Militares Estaduais na Prefeitura de Escada. 

 

II – contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.  

 

7.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

N° 38, de  06 JUN 2013 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 4º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – conceder os 02 (dois) anos restantes de Licença para Tratar de Interesse 

Particular, ao Sd PM Mat. 950118-5/4º BPM, Lindoljol Jacinto Pereira, a/c de 1º JUN 2013. 

 

II – o requerente declarou que deseja contribuir para o FUNAFIN durante o 

período de gozo da licença. 
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8.0.0.   PORTARIA DO PRESIDENTE  DO  CONSELHO  TÉCNICO  ADMINIS- 

            TRATIVO  
 

Nº 020, de 04 JUN 2013 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Adminis- 

                   trativo (CTA), para efeito de regularização  
 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 

nº 13.264, de 29 JUN 2007, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco (SISMEPE), 
 

R E S O L V E: 
 

I - dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Cel QOPM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles, e 
 

II - designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), a Funcionária Civil - Mat. 858-3, Edilene Albuquerque Bezerra Castro. 
 

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 04 JUN 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 021, de 04 JUN 2013 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Adminis- 

                   trativo (CTA)  
 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 

13.264, de 29 JUN 2007, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco (SISMEPE), 
 

R E S O L V E:  
 

I - dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten-Cel PM QOF Mat. 910861-0/CFARM, Marcilio José Costa Castro;  
 

II - designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Cel PM QOPM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles; e 
 

III - contar os efeitos desta Portaria, a/c de 04 JUN 2013.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 022, de 04 JUN 2013 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Adminis- 

                   trativo (CTA)  
 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e  tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da 

Lei 13.264, de 29 JUN 2007, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco (SISMEPE), 
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R E S O L V E:  

 
I - dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Cel PM QOF Mat. 910860-2/CFARM, Juvã Fernandes Oliveira Filho;  

 
II - designar para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Ten-Cel PM QOF Mat. 910861-0/CFARM, Marcílio José Costa 

Castro, no período de 04  JUN 2013 a 05 AGO 2013, retornando ao cargo no período não 

compreendido na data acima, o Cel PM QOF Mat. 910860-2/CFARM, Juvã Fernandes 

Oliveira Filho. 

 
III - contar os efeitos desta Portaria, a/c de 04 JUN 2013.  

 
9.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 
Referência: Ofício: SN-DS, de 04 ABR 2013   

Encarregado: Cap QOM Mat. 980069-7, Sandrelli Araújo Melo 

Requerente: Cb PM Mat. 25437-1/14º BPM, José Renildo Vieira da Silva 

 
Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Cb PM José Renildo Vieira da Silva, no dia 12 JUN 2010, após o término do serviço no 

qual estava escalado na Operação Polígono, deixou o local do serviço na moto Honda CG, 

Placa KJK-3556 de sua propriedade e pilotada no momento pelo Sd PM Mat. 921140-3, 

Espedito Lisboa Lima Neto, com destino a Flores/Carnaíba, quando na PE-320, nas 

proximidades do Sítio Caiçara, em um curva, um caminhão tipo baú ultrapassou um veículo 

modelo Gol, quando o condutor Sd Lisboa tentando não abalroar de frente com o referido 

caminhão, realizou manobra que o fez perder o controle da moto sendo arremessados ao solo. 

Os referidos policiais militares foram socorridos para o Hospital de Carnaíba e atendidos pelo  

Dr. Cícero Simões, médico plantonista da Unidade Mista Dr. José Dantas Filho, o Sd Lisboa 

sofreu algumas escoriações leves, enquanto que o Cb PM José Renildo Vieira da Silva, 

fraturou a perna direita. 

 
Conclui o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem Que Há Relação de Causa 

e Efeito, do acidente sofrido pelo o Cb. Renildo, e o acidente no qual foi vítima, 

caracterizando portanto acidente em serviço, ocorrido em 12 JUN 2010.      

 
I - publicar a presente Solução; 

 
II - remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34; 

 
III - arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1.  (Nota nº 

310/DGP-3/2013).  
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  
 

Portanto, vede prudentemente como andais, não como néscios, e sim como 

sábios, remindo o tempo, porque os dias são maus (Efésios 5:15- 16). 


